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Processo Administrativo nº 2024-129

Objeto: Aquisição de equipamentos necessários para o funcionamento do Circuito Fechado de Televisão nas dependências dos

prédios do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

1. Após a sessão pública relativa ao Pregão Eletrônico nº 30/2024, de acordo com a Ata de Realização (D3076), o Agente de

Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame licitatório, pelo critério de menor preço por

item, as empresas:

-   COLBAN SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.812.771/0001-00, com valor global de R$

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o item 1, conforme Proposta (D3038);

-  CLEMILSON F. DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.652.529/001-92, com valor global de R$ 51.030,00 (cinquenta e

um mil e trinta reais) para o item 2, conforme Proposta (D3050);

-  V2 LOCADORA SERVIÇOS E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.851.153/0001-21, com valor global de

R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e vinte reais), sendo R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) para o item 3; R$ 3.520,00

(três mil quinhentos e vinte reais) para o item 4; e R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) para o item 5, conforme Propostas

(D2838 e D2996);

- F. A. LIMA INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.259.682/0001-14, com valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito

mil reais) para o item 6, conforme Proposta (D2862);

-  MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.810.782/0001-74, com valor global de R$ 30.120,00 (trinta

mil cento e vinte reais), sendo R$ 9.035,00 (nove mil e trinta e cinco reais) para o item 7; R$ 3.267,00 (três mil duzentos e
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sessenta e sete reais) para o item 8 e R$ 17.820,00 (dezessete mil e oitocentos e vinte reais) para o item 9, conforme

Proposta (D2988).

2. Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUR, ADJUDICA-SE o objeto do certame às empresas

vencedoras e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada.

3. À Diretoria de Logística para adjudicação e homologação no sistema COMPRAS com o registro nº 900302024.

4. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.

 


